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DECRETO Nº 227 DE 22 DE ABRIL DE 2026

REVOGA O DECRETO Nº 226 DE 16 DE ABRIL DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais em vigor,
CONSIDERANDO o feriado estadual, “Dia de São Jorge”, instituído através da Lei Estadual n° 5198 de 05/03/2008, no 
dia 23 de abril;
DECRETA:
Art. 1º Revoga o Decreto Municipal n° 226 de 16 de abril de 2026, para manter no dia 23/04/2026 as comemorações do 
feriado estadual do “Dia de São Jorge”, instituído através da Lei Estadual n° 5198 de 05/03/2008.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 22 de abril de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA
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